
 

 
 
 

ERRATA EDITAL Nº 04/2025 
 
 
O Superintendente da Fundação Instituto de Educação de Barueri – FIEB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, informa que, em razão de instabilidade do sistema de 
matrícula, houve a necessidade de prorrogação no período de matrícula da 1ª lista de 
convocados e um novo período para a Divulgação e Matrícula da 2ª lista de convocados 
(se houver). 
 

 
17 – DO CRONOGRAMA 

17.1  – Abaixo estão relacionadas as ações, datas, horários e locais que devem ser 
rigorosamente observados: 

 
 
 

AÇÕES DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS 

 
Período de matrícula da 1ª lista de 

convocados 
De 02/12 a 09/12/2025 no site https://matricula.fieb.edu.br 

Divulgação da 2ª lista de convocados para 
matrícula (se houver) Dia 10/12/2025 no site https://vestibulinho.fieb.edu.br/, a 

partir das 16h 

Período de matrícula da 2ª lista de 
convocados (se houver) De 10/12 a 12/12/2025 no site https://matricula.fieb.edu.br 

 
 
 

Barueri, 05 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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